
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N" 15.492, DE 19 DE AGOSTO DE 2013. 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO lt)UNICiPIQ 
N' 2/Y..':!... de d.C21r:!.!.t.!.~ 

Considera de natureza urgente a desapropriação 
declarada pelo Decreto n" 15.454, de 17 de julho de 
2013. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX e X, do artigo 93, da Lei Orgânica do 
Município, de 5 de abril de 1990, e nos termos do artigo 6" do Decreto-lei n" 3.365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n" 2.786, de 21 de maio de 1956; 

Considerando o que consta no processo administrativo n" 9464112; 

DECRETA: 

Art. 1" Fica considerada de natureza urgente a desapropriação do imóvel localizado 
na Estrada Municipal Glaudiston Pereira de Oliveira, Baino Putim, declarado de utilidade pública 
para fim de desapropriação através do Decreto n" 15.454, de 17 de julho de 2013, nos termos do 
artigo 15 do Decreto-lei n" 3.365, de 21 de junho de 1941, com as alterações dadas pela Lei n" 
2.786, de 21 de maio de 1956. 

Art. 2" Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de os, 19 de agosto de 2013. 

io Pereira 
Consul r Legislativo 

i .. /f.~ 
Wagn~·~alieiro 
Secretário de Transportes 

P/9464/12 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

f;: ;f (f( 
''Emmanuel Antonio dos Santos 
Secretário de Planejamento Urb no 

Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos 
dezenove dias do mês de agosto do auo de dois mil e treze. 

Marisa 
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